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AUTORTZAçÃO/JUST! FtCATIVA DE DISPENSA DE LIC|TACÃO
FUNDAMENTO LEGAT

flNCISO il DO ART. 75. DA LEI 14.133/21)

| - DA NECESSIDADE DO OBJETO: Necessária a
CoNTRATAÇÃO/AQU|S|ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA O
sERVtÇO DE FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO DE PARA-BR|SAS PARA
VEíCULO RENAULT MASTER TIPO AMBUúNCIA PLACAS FDL5A6í
LOTADO NO DEPARTAMENTO DA SAUDE DA FROTA DE SANTA CRUZ DA
coNcErÇÃo.

No que tange a presente contrat€.ção, está se justifica pela

necessidade legal, para adequar as exigências do CTB (CÓDIGO DE

REQUIS!çAO No 967 /2s
PROCESSO GOVBR NO 292
SECRETARIA DE DEPARTAMENTO dA SAÚDE

FORNECEDOR(razão

social)
REFEHR BORRACHAS E EPEÇAS LTDA

CNPJ/MF NO 01.763.636/0001 -58
PEDTDO DE

FORNECIMENTO NO

866/25

EMPENHO NO 866/25
OBJETO RESUMIDO:

VATOR GLOBAL 1.380,00
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DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E

tNSTALAÇÃO DO PARA-BRTSAS DO VEíCULO

RENAULT MASTER TIPO AMBULÂNCIA PLACAS

FDL5A61 LOTADO NO DEPARTAMENTO DA

SAÚDE DA FROTA DE SANTA CRUZ DA

coNCErÇÃo
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TRANSITO BRASILEIRO). Além disso, essa se torna necessária tendo em

vista, inclusive à segurança dos usuários e passageiros do veÍculo.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,

análise de riscos. termo de reÍerência, projeto básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida no art. 23

desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

Vl - razão da êscolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente. Parágrafo único. O ato que autoriza a

contratação direta ou o extrato decoÍrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art.75. É dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e compras; (Valor atual R.$ 57.208,33) (Vide DecÍeto no

1'1.317 . de 2022), .
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l!- DA DISPENSA DE tlClTAçÃO: Em 01 de abril de ?-021 , entrou em vigor a Lei

14.133/2021, iniciando um novo marco nas Licitaçóes e contratos. Objetivo da
Licitação é contratar a proposta mas vantajosa primando pelos princípios da
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade, e publicidade. Licitar é a

regra. Entretanto há requisições que por características específicas tornam-se
impossíveis ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de
licitaçôes inviáveis ou impossíveis, a lei previu exceções a regra, como a

Dispensa e a lnexibilidade de licitação. Trata-se de contratação realizada sob
obediência ao estabelecido no artigo 72, Lei 14.133/2021;

No nosso caso em questão, a contratação ora AUTORIZADA, tem base jurídica

no inciso (ll) do artigo 75 da Lei no 14133/2021.
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ur - DA nazÃo ol nÃo nenuzaçÃo DE DtspurA eurRôrurcl pREvtsrA

NO DECRETO MUNICIPAL 2614 de 17 de janeiro de 2024:,

A necessidade da aqu isição/execução do objeto é premente, não podendo
assim ser objeto de disputa eletrônica nos termos do Decreto Municipal
2614/24, tendo em vista que o decurso do prazo necessário à sua realização
acarretaria:

As hipóteses apresentadas para o procedimento de dispensa de licitação,

incluem o fato de não haver tempo hábil para a disputa eletrônica, visto
que a Não realização deste serviço possa vir a gerar fiscalizações de

trânsito por estar em desacordo com a legislação.

O objeto é de qualidade comum e não se enquadra em "bem de luxo",

conforme disciplinado pelo Decreto Municipal 2.614 de 17 de Janeiro de 2024.

V. DO FRACIONAMENTO DA DESPESA

Na presente contratação fora observado o previsto nos §§ 1" a 40 do art.30, do
Decreto Municipal 2.614 de 17 de janeiro de 2024.

VI - DO TERMO DE REFERENCIA

O Termo de Referência foi elaborado em conÍormidade com as exigências

contidas na lei federal 14.133/21.

VII - DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor/executa nte atrela-se tanto à justificativa de preço,

quanto à sua habilitação e qualificação, além da caracterização e comprovação
da situação fática que autoriza a dispensa. Em análise aos presentes autos,
observa-se que os preços apresentados pela empresa estão compatíveis com os
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IV - BEM DE IUXO
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praticados no mercado, obedecendo ao Termo de referência. A prestação de
serviços dispo nibilizados pela empresa supracitada é compatível e não
apresenta diferença que venha influenciar na escolha, ficando esta, vinculada a
verificação da habilitação e de critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, devido a:

1)a capacidade da empresa prestadora de serviço de instalação de estribos e

alça de porta para três Renault Master de transporte emergencial e pacientes da

saúde pública; com segurança e qualidade nos serviços prestados;

2) Atende as necessidades e normas estabelecidas pela fabricante do
veículo;

3) Menor oferta;
4) Verificação de que cumpre com os requisitos de habilitação (fiscal,

jurídica, trabalhista e econômica).

vlil -DA PESQUISA DE PREçOS

A pesquisa de preços foi realizada nos termos da lei federal 14.1 33/21. Na

contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços

praticados no mercado devido a natureza do Objeto. O(s) preço(s) mais

vantajoso(s) foi(ram) ofertado(s) pela(s) contratada(s) e está(ão) descrito(s) na

planilha anexa. Comparativamente, demonstra-se que a contratação está dentro
dos valores de mercado.

tx - DA HABTUTAçÃO JURíDICA E DA REGUTARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administração para contratação, a Administração tem o
dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei

14.133/2021.

Art.62. A habilitação é a fase da licitação em que se veriÍica o conjunto de
informaçÕes e documentos necessários e suficientes para dêmonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

| -jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
lV - econômico-financeira.
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Diante disso deixo consignado que a contratada demonstrou habilmente sua

habilitação jurídica e regularidade fiscal, conforme apurado no procedimento.

x - DEMONSTRAçÃO DA COMPATTBTLTDADE DA PREUSÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRIOS COM O COMPROMTSSO A SER ASSUMTDO

Os recursos para custear as despesas estão previstos no Orçamento de 2024 da

Prefeitura de Santa Cruz da Conceição, consignados na(s) dotação(ões) no(s)

Ante o exposto, nos termos do parágrafo único do aÍL72, da Lei Federal no

14.133t21, TORNO PÚBttCA A PRESENTE AUTORIZAçÃO, mediante
divulgaçáo no site oficial do Município de Santa Cruz da Conceição - Portal
da Transparência, em arquivo anexo ao pedido.

Santa Cruz da Concei ção, 13 de Maio de 2025

SO E LIMA
DIRETOR D RT DE TRASPORTES

CARLO AR NHA DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNlCIPAL
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